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SUMÁRIO

Presidõncia da República:
Decr eto D ,O 679--A!74:

Exonera , a seu pedido, o Minist ro da Educação c Cul
tur a, cessando . co nseque ntem en te. as suas funç ões todos
os Secretários de Esta do do Mini st ério .

Decreto n.' 67S-B /74:
Nom eia, interinamen te, o Ministro da Educação c Cultura .

Decreto n." 67S-C/74:
No meia , interinamente, os Sec retá rios de Esta do da Admi

nist ração Esco lar, dos Assuntos Cul tura is e Jnvcstigaçâc
Cient ifica. dos Despo rtos e Acção Social Esco lar e da
Orient ação Pedagógica .

Presidência do Conselho de Ministros:

Despach o:
De delegação do Primeiro-M inist ro no Dr. Rui Grác io,

Secre ulrio de Estado da Orient ação Pedagógica , dos
seus poderes como Minist ro da Educação e Cultura .

Ministério dos Negócios Estrangeiros:

Aviso:
Torn a pú blico ter o Governo do Mal i depositado o ins

t rumento de adesão à Convenção Adu an eira Relati va à
Importação Temporária de Veícu los Rodoviári os Pa rti 
culares .-----_..--.--_._.._._._.._.._..-

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

Decreto n." 679-A/74
de 29 de Novembro

Usan do da faculd ade conferida pelo n." 3 do ar
tigo 7.° da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio,

e nos lermos do n." 2 do artigo 1.' da Lei Constitu
cional n.' 5/74, de 12 de Julh o, tenh o por bem:

Exo nerar, a seu ped ido, o Prof. Doutor Vitorin o
Magalh ães God inho do cargo de Ministro da Educa
ção e Cultura do Governo Provisório, cessando, con
scq uentemente, as suas funções todos os Secr etár ios
de Estado desse M inistério, em conformidade com o
disposto no n.' 3 do referido art igo 1.0 da Lei Cons
titucio nal n." 5/7 4.

Assinado em 29 de Novembro de 1974.

Publique-se.

O Presidente da R epública. FRANnsco DA COSTA
GO~IES - l'asco dos San/os Gonçalves.

De creto n." 679-8/74
de 29 de Novembro

Usand o da faculdade conferida pelo n." 3 do ar
tigo 7.' da Lei Constitucional n." 3/7 4, de 14 de
Maio, c nos termos do n.' 2 do artigo 1.' da Lei
Constitucional n.v 5/7 4, de 12 de J ulho, tenho por
bem:

No mear, interinamente, o br igadeiro Vasco dos
Sant os Gonça lves Min istro da Educação e Cultura
do Go vern o Provisório.

Assinado em 29 de Novembro de 1974.

Publiqu e-se.

O Presidente da República, FRASCISCO DA COSTA
G O \ I ES - Vasco dos Santos Gon çalves.

Decreto n." 679-C/74
de 29 de Novembro

Usando da fac uldade confe rida pelo n.O 3 do ar
tigo 7.' da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de
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